
INDICAÇÃO Nº 339/2026

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES,
VEREADOR ANDERSON GOGGI
O Vereador Professor Jocelino, nos termos dos arts. 182 e 231 do Regimento Interno da
CâmaraMunicipal de Vitória, requer que seja encaminhada a Excelentíssima Senhora Prefeita
Cristhine Samorini, a presente

INDICAÇÃO
Para que a Prefeita de Vitória, por meio da secretaria competente, realize a manutenção do
corrimão localizado na Rua Sotero Santana, bairro Caratoíra, Vitória/ES.
Protocolo 156 n.° 2026.026.947

JUSTIFICATIVA
A reforma e pintura dos corrimãos são ações necessárias para proporcionar maior segurança e
acessibilidade dos que circulam pelo local, especialmente idosos, pessoas com deficiências ou
mobilidade reduzida, crianças e demais cidadãos que utilizam a via como principal meio de
deslocamento diário.
Corrimãos danificados, soltos ou enferrujados representam risco de acidentes e quedas,
comprometendo a mobilidade segura dos cidadãos. A ferrugem e o desgaste dos corrimãos afetam a
imagem dos espaços públicos. Neste sentido, a pintura, além de restaurar a estética, atua como uma
camada protetora contra a corrosão, prolongando a vida útil do equipamento e garantindo que o
corrimão esteja visível e firme.
A recuperação desses equipamentos é um investimento direto na segurança, acessibilidade e
qualidade de vida dosmoradores, reafirmando o compromisso da gestão com a infraestrutura urbana.

Vitória, Palácio Atílio Vivácqua, 02 de Abril 2026.
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